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ESTADO 00 R/0 GRANDE 00 SUL N., PRO �  `JLOLO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO `'''`''''`‘'`�`''''''''`  `�“`
Oficio n.0 691/2009. Agudo, 28 de dezembro de 2009.
Senhor Presidente:
Através do presente, vimos solicitar a exclusão do
seguinte texto, por constar indevidamente no Art. 16 do Projeto de
Lei I’i.° 39-E, que "INSTITUI A LEI GERAL MUNICIPAL DA
MICROEMPRESA, EIVIPRESA DE PEQUENO PORTE E
IVIICROEIVIPREENDEDOR INDIVIDUAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÉNCIAS”Z
��Notas:
1 �  No caso de concessão ou ampliação de benefícios que
resultem em renúncia fiscal, observar o disposto no artigo G
43. "
Na certeza das providências necessárias,
€I’iViõI'TiOS atenciosas S�`\UdõÇÕ€S.
t/
ARI ALVES DA A CIAÇÃO
Prefeto nicipal
F j
\/,,�
À Sua Excelência o Senhor
Ver. PAULO UNFER
Presidente da Câmara Municipal
AGUDO �  RS
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